	



XXXXXXXXXXXX, XXX de janeiro de 2021.
Ofício: XXXXX/2021
Excelentíssimo Senhor 

xXXXXXXX
Prefeito Municipal de XXXXX
Senhor Prefeito, 
O Sindicato XXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecido no município de XXXXXXXXXXXXXXX/MG, tem acompanhado de perto com grande preocupação os desdobramentos atinentes a pandemia do Covid-19, especialmente os impactos sociais e econômicos em nossa cidade.
A sociedade empresarial, impossibilitada de exercer sua atividade econômica de forma plena, clama pelo auxílio do Poder Público, de todas as esferas, na busca por soluções que possam melhorar o ambiente de negócios, para que possam sobreviver e preservar empregos.
Uma solução viável, que sugere-se e solicita na presente oportunidade, é a implementação, no Município, das diretrizes da lei da liberdade econômica, Lei Federal nº 13.874/2019 e da Resolução nº 01/2020 do Comitê Gestor da REDESIM-MG, que efetivou modificações importantes no que diz respeito ao enquadramento de mais de 600 atividades, como de baixo risco. Enquadramento que dispensa a necessidade de todos os atos públicos de liberação da atividade econômica para plena e continua operação e funcionamento destes estabelecimentos.
Por oportuno, estudos indicam que países mais “livres”, isto é, com menor burocracia e menor custo de operação, tendem a ser mais produtivos e, consequentemente, apresentar maior crescimento da atividade econômica, do emprego e da renda. Alguns aspectos podem ser avaliados sob a ótica econômica, partindo de maior liberdade:

•
Ambiente regulatório: o ambiente regulatório afeta a produtividade, o crescimento, o emprego, comércio, investimento, o acesso ao financiamento e o tamanho da economia;
•
Uma maior liberdade econômica implica em um ambiente regulatório menos restritivo e há maior estímulo ao empreender. Esse movimento leva a uma maior entrada de novas empresas, o que resulta em maior produtividade por meio da realocação de recursos de antigas empresas para novas. Fernandes apud Doing Business, 2020, p. 30, constatou que uma simplificação da abertura de novas empresas acarreta em um aumento da competição setorial e, em consequência, do desempenho produtivo das empresas. Esse aumento da competição de mercado está associado a um aumento de 6 a 11% de um melhor desempenho da empresa;
•
Outra evidência que embasa a busca por maior liberdade, diz respeito ao quesito transferência de propriedade. É constatado que o acesso à terra privada facilita o acesso ao crédito externo e promove o investimento. Quando os direitos de propriedade não são garantidos, o medo da expropriação pode conduzir empreendedores à tomarem decisões de investimento abaixo do ideal. Melhoras na segurança da posse de terra induzem um aumento de 23-43% nos investimentos de longo prazo em terras demarcadas;
•
A empiria mostrada nas referências bibliográficas, como no estudo do Banco Mundial, Doing Business, revela que há uma relação positiva entre liberdade econômica e melhoria na qualidade de vida das pessoas, resultando na expansão de renda e da diminuição no desemprego. Além disso, estudos da Organização Mundial do Comércio apontam que mais liberdade econômica acelera de três a seis vezes o aumento da renda per capita, além de gerar maior investimento em educação e tecnologia que, como consequência, eleva a produtividade;
•
A ampliação da liberdade econômica melhora principalmente a vida dos mais pobres: 70% dos postos de trabalho no Brasil são gerados por pequenas e médias empresas, além delas constituírem cerca de 30% do PIB nacional, sendo que 98,5% das empresas são microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais (MEI), representando cerca de 12,5 milhões de MPEs. E são justamente os pequenos negócios que tendem a ser mais prejudicados pelo excesso de burocracia, pois são os que tem menor capacidade de contratar grandes escritórios de contabilidade e de advocacia. Com a Lei da Liberdade econômica o ambiente poderá proporcionar um ambiente mais favorável ao empresário, diante de menor burocracia e menor custo associado à formalização.
Neste contexto, é imperioso que a legislação local seja atualizada, alinhada com a Lei de Liberdade Econômica e com a Resolução nº 01/2020 do Comitê Gestor da REDESIM-MG. Atualização que visa enquadrar diversas atividades no nível de risco I, baixo risco, “baixo risco A”, risco leve, irrelevante ou inexistente, dispensando a necessidade de todos os atos públicos de liberação da atividade econômica para plena e continua operação e funcionamento destes estabelecimentos. 

Sendo certo que, a implementação desta atualização na legislação local, proporcionará um auxílio imprescindível para que as empresas possam enfrentar a crise sem precedentes que estamos a vivenciar e, consequentemente, fomentará a economia Município. 
Para auxiliar na análise da questão, segue material elaborado pela Secretário de Desenvolvimento do Estado de Minas Gerais, que elucida mais detalhes sobre o tema.
Diante do exposto, o Sindicato XXXXXXXXXXXXXXX roga o apoio do Excelentíssimo Prefeito do Município de XXXXXXXXXX, para atualizar a legislação local, seguindo as diretrizes da Lei da Liberdade Econômica, especialmente a classificação das atividades econômicas, alinhada com a Resolução nº 01/2020 do Comitê Gestor da REDESIM-MG.
Ciente da sensibilização de V. Ex.ª quanto ao presente pleito, renovamos ao ilustre Prefeito, os protestos de elevada estima e distinta consideração.
Cordialmente
XXXXXXXXXXXXXX
presidente


